
DECRETO N.º 024/2021 

DATA: 12 de fevereiro de 2021. 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DAS PALMEIRAS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe confere o artigo 53, Inciso V e artigo 58, Inciso I, letra “C” da Lei Orgânica do Município e de 

acordo com artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 combinado com a Lei Municipal do Art. 8º, do 

parágrafo I e II da Lei nº650/2020 de 26 de novembro de 2020: 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor de 

até R$ 285.120,66 (duzentos e oitenta e cinco mil e cento e vinte reais e sessenta e seis centavos), 

incorporando ao Orçamento Geral do município para o exercício financeiro de 2021 a seguinte dotação 

orçamentária: 

 

06 - SECRETARIA DE SAUDE 

02 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0007.1009 - Reequipamento da Secretaria de Saúde, Fundo e Setores  

4.4.90.52.00.00 - 0498 - Equipamento e Material Permanente R$ 13.090,00 

 

  
06 - SECRETARIA DE SAUDE 

02 - Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0007.2035 - Manutenção do Fundo de Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.00 - 4947 - Material de Consumo R$ 9.514,00 
 

 

07 - SECRETARIA DE OBRAS, URB. E TRANSPORTE 

 01 - Departamento de Obras, e Urbanismo  

 15.452.0008.1013 - infra - Estrutura Urbana  

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações R$ 42.369,57 
 

 

07 - SECRETARIA DE OBRAS, URB. E TRANSPORTE 

 01 - Departamento de Obras, e Urbanismo 

 15.452.0008.2041 - Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos 

3.3.90.34.00.00 - 0742 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização 
R$ 20.000,00 

 

 
07 - SECRETARIA DE OBRAS, URB. E TRANSPORTE 

02 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 

26.782.0009.2044 - Manutenção do Setor de Transporte Rodoviário 

3.3.90.30.00.00 - 0003 - Material de Consumo R$ 13.375,57 
3.3.90.30.00.00 - 0505 - Material de Consumo R$ 60.868,33 

3.3.90.39.00.00 - 0504 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 42.640,77 

 

 
08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02 - Depto. Fomento a Agrop. Meio Ambiente 

17.511.0010.2046 Manutenção de Mini Sistema de Água 

3.3.90.30.00.00 - 0505 - Material de Consumo R$ 42.872. 42 
 

 



08 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

02 - Depto. Fomento a Agrop. Meio Ambiente 

20.606.0010.1016 - Reequipamento da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento 

4.4.90.52.00.00 - 0505 - Equipamento e Material Permanente R$ 40.390,00 
 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior será utilizado como recursos o superávit 

financeiro do exercício anterior constante apurado no encerramento do balanço encerrado em 31 de 

dezembro de 2020, conforme prevê o artigo 43, , § 1º, Inciso I e II da Lei Federal nº 4320/64, da fonte que 

seguem: 

 
Superávit financeiro da Fonte 0498 R$ 13.090,00 

Superávit financeiro da Fonte 4947 R$ 9.514,00 

Superávit financeiro da Fonte 0742 R$ 20.000,00 

Superávit financeiro da Fonte 0003 R$ 13.375,57 

Superávit financeiro da Fonte 0505 R$ 186.500,32 

Superávit financeiro da Fonte 0504 R$ 42.640,77 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2021. 

 

 

NELTON BRUM 

Prefeito Municipal 


